
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 6

UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM MS

Termo de Referência 4/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
4/2026 114620-UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM MS ANA CLAUDIA SILVA BARBOSA 11/02/2026 15:33 (v 0.7)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

25/2026 03650.000019/2026-37

1. Definição do objeto

1.1.  Contratação de empresa para preparação e entrega de  (alimentação e bebidas) para o Programa de Integração doscoffee-break
Novos Servidores  em Mato Grosso do Sul.

1.2. O encontro será realizado em Campo Grande, para 9 pessoas e será realizado nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2026, nos períodos
da manhã e da tarde, num total de 4 serviços

Item

 

Especificação Catser
Unidade de Medida

Qtd Valor Total Estimado

para 4 serviços (20 
pessoas por cada 

serviço)

1
Fornecimento de coffee 

 break
3697

Serviço 1 R$ 1.729,00 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), pois é possível estabelecer padrões de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4.  Trata-se de contratação única, sem prorrogação, portanto o prazo será encerrado após pagamento da Nota Fiscal.Da vigência:

 

Das especificações do objeto:

 25 e 26 de fevereiro de 2026 - 2 dias, matutino e vespertino (horário a combinar);Data e Horário:
: Auditório do IBGE Rua Barão do Rio Branco, 1431 - Centro de Campo Grande/MS;Local - 

  A contratada deverá entregar os alimentos/bebidas, incluindo descartáveis, matutino eServiços de Alimentação e Bebidas:
vespertino, com horário a combinar.

UASG 114620
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , uma vez que o baixo valor do artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
contrato e o fato de os pagamentos serem posteriores ao evento sugere que os riscos financeiros associados a eventuais problemas são
relativamente baixos.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.1. Os serviços serão prestados no município de Campo Grande/MS.

5.2. Os serviços serão prestados nas seguintes datas e nos seguintes horários (a confirmar):

5.2.1. dia 25/02/2026: matutino e vespertino;

5.2.2. dia 26/02/2026: matutino e vespertino.

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a empresa contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários para a perfeita execução do serviço.

 ( ) Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código de Defesa doLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Consumidor). 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.4. A execução da APS - Autorização de Prestação de Serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

);22, IV

6.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o ateste de nota fiscal para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. O fiscal técnico comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado após a prestação
dos serviços.

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da NF/FATURA, por servidor
designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação e Pagamento

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida como prestação de serviços e, portanto, deve indicar a retenção de ISSQN (percentual
devido e valor a ser recolhido), além mencionar o objeto do serviço prestado e de informar os dados bancários para pagamento.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.12. Após recebimento e conferência da Nota Fiscal ou Fatura será verificada, obrigatoriamente, a regularidade fiscal   constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, os pagamentos serão realizados normalmente, e o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado.

Forma de pagamento

7.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou chave fixa PIX, para crédito em banco, agência e conta corrente. 
indicados pelo contratado.

7.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagament. o.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com disputa, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física
em todo o território nacional; 

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5. Consulta situação no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF - do governo federal;

8.6.   Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, serão consultadas as
seguintes certidões:

8.6.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

; nº 5.452, de 1º de maio de 1943

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.729,00

9.1. O custo máximo estimado para a contratação será de R$ 1.729,00   (mil, setecentos e vinte e nove reais), conforme Pesquisa de
Preços carreada ao processo.

10. Adequação orçamentária

10.1. O pagamento da pretensa contratação correrá à rubrica dos recursos consignados no orçamento do IBGE/MS, recursos já estão 
disponíveis e serão empenhados assim que o processo for concluído.

10.2. Foi previsto no PCA 2026 através do DFD 02/2026.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA CLAUDIA SILVA BARBOSA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/02/2026 às 15:33:18.

 

 

 

 

 

 

ANA CRISTINA RABELO DA ROSA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ISABEL DE PAULA COSTA
Membro da comissão de contratação
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